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CAIV1ARA MUNICIPAL DE ALAGOINHAS - -. ..- -

DE LEt No 045/2022.

..ESTABELECE DIRETRIZES SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA
MUNICIPAL DE COMBATE A
VIOLÊNCIA OBSTETRICA NO
MUNICíPIO DE ALAGOINHAS".
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A Câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahi
atribuiçÕes que lhe são conferidas por Lel,

DECRETA:

Art. 'lo. Esta Lei disciplina diretrizes para ir,plantaçaotdd
combate à Violência obstetrica do Municipio de Alagoinhas.

Art. 30- Para a consecução dos objetivos do programa, o poder ExecutrvoMunicipat irrstituirá um canai oe benúncias pa-ra i-egistro de reratos devioiência

Art. 20. São drretrizes cio programa:

| - Difundir informaçÕes para as usuárias do sistema de saúde da rede
pública e particular acerca dos direitos reprodutivos e ao plano de parto
das gestantes e parturientes;

ll - lnstiturr cicics ,Je debates, a serenr realizados pelo orgão competepte
do Po'-;ei'Execurivo, que foineçam educaçáo perinatal , gõstrnter;'

ill - Promover campanhas, em locais públicos, de informação econscientizaçáo sobre a viorência obstetrica e em defesa do parto
humanizado e da proteçâo à parturiente;

lV - or"ientar e capacitar proÍissionais de saúde a adotarem práticas quepromovarTr o parto hrrrrranizado e a reduçâo de intervençdes
desnecessárias no processo de assistência ao partà.

Farágrafo Unico. Nenhuma das diretrizes acima substituirá o julgamento
individual do profissionar, da parturiente e dos pais em reração a-criánça,
no processo de decisão no rnomento de cuidado individualizado. I

obstétrica
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Art. 40. o estabelecimento das metas, estrategias e demais açÕes para
concretização do Programa cie Combate à Violência Obstétrica ficarão a
criterio dos orgãos municipais competentes e serão regulamentados pelo
Poder Executivo.

Art. 50. As despesas decorrentes com a execução da presente lei
ocorrerão por conta das dotaçÕes orçamentárias proprias, suplementadas,
se necessário.

Art. 60. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das SessÕes, em 28 de julho de 2022.

Lumá Màezes
Vereadbra
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JUSTIFICAÇÃO AO PROJETO DE LEI NO 04512022.

o presente projeto de lei tem como objetivo estabelecer diretrizespara a implantação do Programa de combatá a viotencia obstétrica noMunicípio de Alagoinhas.

No Brasir, uma em cada quatro murheres sofre argum tipo deviolência durante o parto, desde gritos, procedimentos dororosos semconsentimento ou informação, fartã oe anatge;i; 
" ate negrigência. oexcesso da prescrição de medicação da assisiência ao parto no Brasir, astaxas elevadas de cesariana, o ust abusivo de ocitócina e da episiotomia,entre outros, tem sido associada ao aumento da morbidade materna einfantil, como a prematurrdade, a internação de bebês em ur, ahemorragia e infecção materna.

os refrexos da viorência obstétrica sobre a quaridade dos serviçosde saúde é uma preocupação, na medida em que afeta negativamente a
11131encia .do parto das murheres, a experiéncia de nascimento das
XlTirii 

além de comprometer a credibilidade dos serviços de atánçao

Assim, o programa de combate à Viorência obstétrica expressa ocompromisso porítico de garantir a proteção da parturiente e do neonato,por meio de normas geraisa serem seguidas em âmbito municipal, que poderaá ser regulamentadase concretizadas pero poder Executivo por meià oã- provisÕes especiais,conforme a conveniência e oportunidade oa nominrstração púbrica.

No aspecto formar, o projeto encontra respardo nos artigos 30, r, daconstituição Fede_rar, segundo íqrar compete ao úunicipio regisrar sobreassunto de interesse rocar, não havendo inúirii* reservada para a
Tllén?: Há 

.q.ue se destacar, ademais, qr" lãà decorre nenhumarnconstitucionaridade do fato de o projeto de rei dispor, em seu objeto,
il:ã;;stituição 

de ação destinada â prorouárãcombate à viorência

de
no

lsso porque, o supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento
que
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No mesmo sentido, a jurrsprudência atual do E. Tribunal de Justiça
do Estado de São paulo:

Ação direta de inconstitucionatidade. Lei municiparde origemparlamentar que institui o programa de
susÍe,tab, iitctacre Ambientar na Rede fúunicipar de
Ensino de conchar. rnconstitucionaridade parciar,
apenas no tocante ao artigo 30 da referida norma,que efetivamente dispõe sobre matéria de
organização administrativa, em ofensa aos arÍigos 50e 47, rncisos ll e XlV, ambos da Consiituição
Estadual. Não ocorrência de ofensa à regra da
separação dos poderes, todavia, no tocanle aos
demais c/lsposiÍirzos. precedentes desÍe Orgão
Especial e do Supremo Tribunal Federal.
lnexistência de vícict de iniciativa: o rol de iniciativas
legislativas reservadas ao chefe do poder Executivoé matéria taxativamente disposta na constituição
Estadual. Precedentes do SIF. Auséncia, porfiÀ, Aeofensa â r regra
conticla ,o artigo 2s da constituição do Estado. Agenerica previsão orçamentária não imptica a
existência de vício de constitucionaridade, mas,
apenas, a inexequibilidade da tei no exercício
orçamentário em que aprovada. precedentes do
9fF Ação julgada parcialmente procedente
(Tribunal de Justiça do Estado de São paulo, Orgão
Especiat. ADt no 2056692_ 29.2016.A.2A.00ô0, het
Des. Marcio Bartoli, j 3 de agosto de 2016).

qerando

nalSur
read

oT

Digo isso porque, ate 2016, vigorava no meio legislativo, inclusivevigorosamente defendido entre a maioria dos procuradõres ,rni"iprir, ,tese de que o vereacror não poderia regisrar'g"rrnào oerp"ra, i;;;; "Executjvo Municipar, contudo, essa premissa -infundada 
foi, finarmente,suprimida pelo supremo Tribunar Fetlerar ao anarisar o RecursoExtraordinário no B7Bg1 1/RJ
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Na ocasião, o srF decidru, em sede de Repercussão Geral, ouseja' aPlicável
a ToDos os demais orgãos do poder Judiciário brasileiro, que ,,não

usurPa competência
privativa do chefe do poder Executivo lei que, embora crie despesa paraa Administração,
não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus orgãos nem do ,"gir"jurídico - 

de
servidores publicos (art.61, s 1o, ll, "â", "c,,e',e,', da ConstituiçãoFederal). i,

Da decisão do srF extrai-se que o vereador tem plenos poderes para
legislar
gerando despesas para a Administração Municipal desde que não trate da
criação de cargos, funções ou empregos públicos da administração direta
e autárquica ou aumento de sua remuneração bem como sobre o regime
jurídico dos servidores públicos e da criaçãó de orgãos a administraça"o.

considerando o precedente do srF, todos os parlamentares são
convocados
a apresentarem leis que possam contribuir efetivamente com o bem-estar
dos munícipes, sendo que precisamos unir forças para que esta câmara
Municipal se consolide como Poder atuante e eÍiciente, principalmente em
virtude da descrença da sociedade neste poder tão caro à democracia.

Por todo exposto, acredito e defendo que as mulheres do município
de Alagoinhas merecem que sejam criadas políticas públicas que visamproteger e prevenir que sejam vítimas da violência obstétrica. Assim,
despeço-me solicitando o apoio dos nobres vereadores para aprovação
da proposta.

Sala das Sessões, em 28 de julho-
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ESTADO DA EAHIA

cÂruenR MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS

pARECER DA COMTSSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUST!çA E REDAçÃO FINAL AO PROJETO DE LEI No

04512022.

A Comissão de constituição, Justiça e Redação Final, apos estudos

ao Projeto de Lei no 045t2022, de autoria da Vereadora Luma

Menezes, que "Estabelece diretrizes sobre a implantação do

Programa Municipal de combate à violência obstétrica no

mun-icípio de Alagoinhas", opina pela sua tramitação devido a sua

constitucionalidade.

EsteéonossoParecer,
Salvo melhor 1uízo.

Sala das 08 de dezembro de 2022-

Ver. Luciari - Presidente

Ver. Jorge na Gonçalves - Relator

Ver. Edv - Membro.
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